
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2018 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

1– PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, através de sua Pregoeira, Gabriela 
Merenda Grandizoli, nomeada pela Portaria nº 59/2018 de 23 de Março de 2018, sito na Avenida das 
Flores, 118, em UNIFLOR, Estado do Paraná, pelo presente convida Vossa Senhoria a participar do 
presente certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Tipo - Menor Preço, acima 
identificada, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e 
atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, lei 123/2006, além da Lei 10.520/02, de 17 de 
junho de 2002 e suas alterações e subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislação aplicável. 

1.2 – O recebimento do Envelope nº 01, contendo a Proposta de Preço, e Envelope nº 02, contendo a 
Documentação de Habilitação, dar-se-á dia 08 de junho de 2018, até às 09h00min, no Setor de 
Protocolo geral do município. 
 
1.3– Abertura da presente licitação dar-se-á, em sessão pública, no Paço Municipal, Avenida das 
Flores, 118, Centro, UNIFLOR – PR - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, às 09h30min do dia 
08/06/2018. 
 
1.4 – Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 
 
1.5– DO OBJETO  
1.6– Aquisição de um conjunto coletor de recicláveis composto por um caminhão novo/zero km 
equipado com coletor de resíduos recicláveis e/ou orgânico, através de Recurso oriundo do Instituto 
das águas do Paraná, para atender o Departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – Termo de referência deste 
edital completo. 
 
1.7 – O presente edital poderá consultado no balcão do Setor de Licitações, no horário das 08h00min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no prédio da Prefeitura Municipal de UNIFLOR – PR, 
situada à Avenida das Flores, 118, centro, ou no endereço eletrônico www.uniflor.pr.gov.br – 
processos licitatórios 

2 DA PARTICIPAÇÃO  
2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste.  



 

2.1.1 Para a comprovação da atividade desempenhada pela empresa, requerida no item 2.1, 
faz-se necessária a apresentação, no ato de protocolização dos envelopes “A” e “B”, de cópia 
autenticada do Contrato Social e alterações ou Requerimento de Empresário individual da empresa 
participante, registrado na respectiva Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas a depender do tipo empresarial. 

2.1.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas.  

2.2. Será permitida a participação de empresas em consórcio para atendimento do objeto desta 
licitação, desde que atendido o Artigo 33 da Lei nº 8.666/93 e as disposições da Lei 6.404 de 13/12/76, 
devendo ser apresentada a comprovação de compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito pelos consorciados, conforme legislação vigente. 

2.3 Não serão admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.3.1 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 
2.3.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura do Município 

de UNIFLOR, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
2.3.3 Estrangeiras que não funcionem no País.  

               2.3.4 Pessoas jurídicas das quais participem, a qualquer título, dirigentes ou servidores da 
Prefeitura Municipal de Uniflor  
 
3 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1 Na sessão para entrega e abertura dos envelopes ou em outra que se fizer necessária, cada 
licitante deverá credenciar pessoa que, devidamente munida de documento, será admitida a participar 
deste procedimento licitatório e venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente para confirmação de seu credenciamento.  

3.1.1 O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão. 

a). Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, com amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (com autenticação 
reconhecida ou original para reconhecimento), no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

3.2.1 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, sendo admitido somente 1 
(um) representante legal para cada licitante. 

3.3. Apresentar juntamente com o credenciamento a declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe a artigo 4º, inciso VII, da Lei 
10.520/02, podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo V.  



 

Nota: A declaração de que trata o item acima deverá ser apresentada fora do envelope de 
documentação, ou seja, separadamente à documentação solicitada no item 5 (habilitação). 

 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1 Na Proposta de Preços deverão: 
4.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado ou com a identificação dos dados 

do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal 
da licitante.  

4.1.2 Indicar a razão social da licitante, CNPJ nº, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.  

4.1.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.1.4 Ser apresentada de acordo com o constante do Anexo II (Modelo de planilha); constar o 
preço unitário do bem ofertado e o preço global, em moeda corrente nacional (R$), limitada a 02 
(duas) casas após a vírgula, expressa em algarismos e este último, também por extenso, a marca 
respectiva, com a apresentação do prazo de garantia. Em caso de divergência entre o valor expresso em 
algarismo e por extenso será considerado este último; 

4.1.5 Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, 
serviços, encargos, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto;  

4.1.6 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

4.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os bens ser fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  

4.3 As empresas participantes não poderão cotar seus preços acima do valor estimado no 
Anexo I, sob pena de eliminação automática do certame licitatório. 

4.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  

4.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, destarte, os participantes deverão ter pleno 
conhecimento das condições do objeto da licitação. Deverão ser verificadas as características, 
quantidades e condições do bem solicitado, a forma e o local onde os bens serão entreguem, não 
podendo ser invocado em nenhum momento, desconhecimento destes pontos como elemento 
impeditivo da correta formulação da proposta ou atendimento às disposições contratuais. 

4.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 
5 - DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO  

5.1 O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter:  



 

5.1.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente que 
possa impedir a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 
contratado pelo Município, podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo III; 

5.1.2 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), conforme o 
modelo constante do Anexo IV; 

5.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

5.1.4.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

5.1.5 Prova de inscrição no CNPJ; 
5.1.6 Prova de Inscrição do Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal pertinente ao 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.1.7 Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil (Débito de Tributos 

Federais e Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual (Débitos de Tributos Estaduais) e Fazenda 
Municipal (Débito de Tributos e Contribuições Municipais do Mobiliário) do domicílio ou sede da 
licitante; 

5.1.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

5.1.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
5.1.10Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 
5.1.11 Declaração do licitante, devidamente assinada pelo seu responsável de que recebeu 

todos os documentos e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação ANEXO VI. 

5.1.12 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 
da preferência prevista em lei complementar no 123/06 (ANEXO VII) 

 Lembrete: O exigido no item 5.1.4 não substitui a cópia do Estatuto ou Contrato Social 
solicitada para o credenciamento junto a Pregoeira (item 3.2). 

5.3 Os documentos solicitados poderão ser apresentados em originais, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura do Município de UNIFLOR, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial.  A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, se assim entender 
necessário, em caso de cópias autenticadas em cartório ou publicação em órgão oficial, exigir os 
respectivos originais para conferência.  

5.3.1 A autenticação por servidor da Prefeitura desta municipalidade não poderá ser realizada 
no dia da entrega dos envelopes. 

5.3.2 Serão aceitas somente cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas. 



 

5.4 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa.  

5.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos solicitados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

5.5.1 se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se 
for filial, todos em nome da filial; 

5.5.2 Será aplicado para os Documentos Fiscais a Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006, referente a Empresas de Pequeno Porte e Microempresa, desde que as certidões, 
mesmo estando vencidas, sejam apresentadas dentro do envelope de habilitação. 

 
5.6 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.6.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.6.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será concedido prazo 
para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido protocolizados no envelope 
respectivo, salvo exigência da Pregoeira na sessão própria, bem como não será permitida 
documentação incompleta ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas 
neste Edital. 

5.6.3 Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, A Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.  

5.6.4 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 
licitante. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas 
com exceção do contrato social. 

5.6.5. Após a análise da documentação, deverá obrigatoriamente ser assinada a ata pela 
Pregoeira e licitante (s), ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio.  
 
6 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

6.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação, deverão ser apresentados no local, dia 
e hora determinados, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados de forma a não permitir sua 
violação, e atender aos seguintes requisitos:  

Envelope A: Proposta de Preços  
Envelope B: Documentos de Habilitação 

6.1.1 Os envelopes A e B deverão ser entregues e protocolizados até às 09h00min no dia 
indicado no preâmbulo acima, no setor de protocolo geral do município, no endereço: Avenida das 
Flores, 118, centro, UNIFLOR – PR, constando em sua parte externa, os dizeres: 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 40/2018 

Razão Social do Licitante  
CNPJ nº  
Envelope A – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 40/2018 
Razão Social do Licitante  
CNPJ nº  
Envelope B – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1.2 A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 6 deste edital, 
não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
registrado pelo Setor de Protocolo desta Prefeitura.  

6.1.3 No caso de encaminhamento por via postal (sedex ou registrado com “AR”), os 
envelopes deverão ser acondicionados em um terceiro envelope, devidamente fechado, de forma a não 
permitir sua violação. Este envelope deverá ser endereçado ao presente Procedimento e entregue no 
Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de UNIFLOR com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, do início da sessão de realização desta licitação, devendo conter na parte externa os seguintes 
dizeres: 

Ao 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
Avenida das Flores, 118 
UNIFLOR-PR 
Pregão Presencial nº 40/2018 
Razão Social do Licitante  
CNPJ nº 

 
6.2 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 

interesse do licitante e os documentos de habilitação, será pública, dirigida pela pregoeira 
acompanhado da Equipe de Apoio e realizada de acordo com a legislação citada no preâmbulo, e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado.  

6.3 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou os representantes 
legais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, possuir os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, nas disposições 
do item 3 deste Edital.  



 

6.4 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
representantes legais, dando-se início à abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE 
PREÇOS, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica. 
 
7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

7.1 O julgamento da proposta será efetuado pelo Menor Preço. Será classificada pela Pregoeira 
a licitante que apresentar proposta com menor preço global e as demais licitantes que apresentarem 
propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço.  

7.1.1 Caso seja verificado, o mínimo de 3 (três) propostas escritas com preços até 10% (dez 
por cento) superior àquela de menor preço, todas as demais com percentuais acima dos 10% (dez por 
cento) serão desclassificadas.  

7.2 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelas licitantes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

7.2.1 Os Lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada tomando-se 
por base o tópico “Menor Preço ” constante do anexo I, parte integrante deste Edital.  

7.2.2 Caso haja empate a Pregoeira realizará sorteio para determinar a ordem dos lances. 
7.3 Dos lances ofertados não caberá retratação, ou seja, não poderá haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste Edital e da legislação 
pertinente.  

7.4 A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor.  

7.4.1 É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como superior ao menor preço 
praticado no momento do lance. 

7.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

7.6 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.  

7.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, A Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito.  

7.8. Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira levará em conta o critério de menor 
preço (sendo considerado vencedor aquele que ofertar, após os procedimentos previstos neste Edital, o 
menor preço sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances). 

7.9 Caso a proposta de menor preço não seja aceitável a proposta será desclassificada e a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta válida.  

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os 
manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.  



 

7.11 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, A Pregoeira poderá 
convocar todas as licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas 
escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48 § 3º da Lei 8.666/93.  

7.12 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  
7.13 Nas situações previstas nos itens 7.6 a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 

licitante para que seja obtido preço melhor.  
7.14 Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, sua equipe de apoio e licitante (s) presentes. 
7.15 Será aplicado na fase de lance a Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 

2006, referente a Empresas de Pequeno Porte e Micros empresa. 
 
8 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação, devendo protocolar o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei nº 8.666/93.  

8.2 Decairão do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as 
propostas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
 
9 DOS RECURSOS  

9.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, que deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Licitação no endereço indicado no item 
9.6, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor.  

9.3. Quaisquer recursos e impugnação contra a decisão da Pregoeira, não terá efeito suspensivo.  
9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
9.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 

em ata.  
9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 

de Licitação, da Prefeitura do Município de UNIFLOR, situado na Avenida das Flores, 118, Centro, 
UNIFLOR - PR, nos dias úteis no horário de 08h00min às 11h30min e das 13h00min ás 17h00min.  

9.7 Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou e-mail (Internet) e 
vencidos os respectivos prazos legais.  
 
10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 



 

10.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão contratadas com 
recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Exercicio 
da despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2018 540 13.01.2.076.4.4.90.52.00.00.00.00 01000 
 

 10.2 DO PREÇO MÁXIMO 
10.2.1 De acordo com o inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, o preço 

máximo total para a presente licitação é de R$-290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais). 
10.2.1 O Município se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba, 

inclusive a quantidade prevista. 
 
11  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

11.1 O faturamento deverá ser efetivado no ato da entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que 
deverá ser apresentada até o segundo dia útil da entrega; 

11.2 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega da Nota Fiscal. 
11.3 A critério do Município, será procedida consulta junto aos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma, relativamente às condições de 
habilitação exigidas no Edital, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio. 

11.4 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município de UNIFLOR em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

11.5 Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando área econômica extraordinária ou 
extracontratual. 

11.6 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE  

Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Licitante: 
12.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam 

realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 
relacionado particularmente com a entrega; 

12.2  Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não 
transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e 
expressa anuência do Município;  



 

12.3 Ser responsável por todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as 
de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, 
quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 

12.4 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Município;  

12.5 A inadimplência da licitante vencedora com referência aos encargos sociais, não transfere 
ao município a responsabilidade por seu pagamento; 

12.6 Em nenhuma hipótese poderá a licitante vencedora veicular publicidade acerca do objeto a 
que se refere o contrato; 

12.7 Fornecer o objeto nas condições estabelecidas neste edital, em suas características e 
quantidades, mediante a solicitação e quantificação do fiscal do Contrato; 

12.8 Propor preço unitário do bem objeto, considerando os valores das despesas decorrentes da 
entrega respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito do bem ou se 
estiver fora de especificação contratada; 

12.9 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990; 

12.10 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
13 RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações do Município de UNIFLOR:  
13.1 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem 

solicitadas pela licitante vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante 
possa desempenhar seus fornecimentos, dentro das normas do Contrato;  

13.2 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
fornecimento quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações;  

13.3 Comunicar à licitante as irregularidades observadas na execução do objeto contratual;  
 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 
as seguintes penalidades:  

I - Advertência;  
II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  



 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar 
a rescisão contratual;  

V - A licitante vencedora dentro do prazo de validade da sua proposta que não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em 
todas as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado junto aos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no Contrato e das demais 
cominações legais;  

 
§ 1º - As sanções previstas nos incisos "I” e “V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
as dos incisos “II” à “IV” limitada a 20% do valor contratual, facultada a defesa prévia do licitante, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  
§ 2º - A multa devida, será descontada dos pagamentos devidos pelo Executivo ou quando for o caso, 
cobrada judicialmente;  
§ 3º - A critério da Administração Municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela Contratada, por 
escrito, no prazo máximo ate 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo município, que  
poderá fixar novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
15 DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO  

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

15.2 A minuta contratual constante do Anexo VIII, especificará o prazo, as normas, a forma de 
pagamento e demais condições.  

15.3 O Município de UNIFLOR convocará, por escrito, a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato, que deverá ser assinado no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento da convocação da 
adjudicatária para esse fim, no não.  

15.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela adjudicatária, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município. 

15.4 Na hipótese da adjudicatária não comparecer para assinar o Contrato no prazo estipulado, 
sem prejuízo das sanções previstas no item 14 do Edital, será convocada licitante remanescente, na 
ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da sua proposta.  

15.5 Uma vez apurado, no curso da contratação, que a licitante acresceu, indevidamente, a seus 
preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de 
qualquer natureza, não incidentes sobre a execução do objeto, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com a consequente redução dos preços praticados e o reembolso dos valores porventura 
pagos à mesma; 
 
16 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  



 

16.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir: 
§ 1º - São motivos para a rescisão do presente Contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular 
respectivo;  
II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do fornecimento; 
ou a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste 
contrato, sem anuência da contratante;  
IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;  
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o 
falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
VIII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes 
dos fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
VII e XI do parágrafo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;  



 

III - judicial, nos termos da legislação;  
a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a:  
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II - pagamento do custo da desmobilização.  

16.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90; 

16.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que 
lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 
17.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO –  
 
17.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem, 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
 
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
 
e) “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital, (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito  

 
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  



 

18.1 Fica assegurado ao Município de UNIFLOR o direito de, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente.  

18.2 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório.  

18.3 Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela Pregoeira, equipe de apoio e licitante(s) participantes. 

18.4 É facultado a licitante formular protestos consignando em atas dos trabalhos, para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar 
qualquer intenção de modo formal, observado o previsto no item 9 deste.  

18.5 É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

18.6 Esta licitação não implica proposta de contrato por parte do Município de UNIFLOR. Até a 
entrega da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, poderá a licitante vencedora ser excluída da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o 
Município de UNIFLOR tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior 
ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa.  

18.7 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 

18.8 A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação, onde o Município, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, inclusive 
nenhuma indenização será devida à licitante por esse fim. 

18.9 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

18.10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário.  

18.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura deste Município.  

18.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública.  

18.13 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.14 Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 29/06/1995, 
publicada no Diário Oficial da União em 30/06/1995, e Lei nº 10.192, de 14/02/2001, publicada no 
Diário Oficial da União de 16/02/2001, ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, 



 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
da assinatura do instrumento contratual, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à 
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

18.15 A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos (Termo de Referência, Minuta de 
Contrato e demais Anexos).  

18.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.  
18.17 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito a Pregoeira, no Departamento de 
Licitação, da Prefeitura Municipal, em UNIFLOR – PR, ou por meio do telefone: (44) 3270-1150. 

18.17.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal.  

18.18 Os envelopes “Documentação e Proposta” não abertos ficarão à disposição das licitantes 
pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo 
regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados 
os recursos interpostos), após o que serão destruídos pelo Município de UNIFLOR.  

18.19Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002, suas alterações e Lei nº 8.666/93 e legislação pertinente 
constante do preâmbulo deste.  

18.20 O foro competente para dirimir questões oriundas do presente Edital, será o do Município 
de Nova Esperança - Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
18.21 -Integram o presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I: Termo de Referência; 

          Anexo II: Planilha (proposta) de Preços; 
Anexo III: Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
Anexo IV: Modelo de Declaração (Lei nº 9.854/1999); 
Anexo V: Modelo de Declaração (Lei nº 10.520/2002); 
Anexo VI: Modelo de Declaração de Recebimento e/ou acesso à documentação; 
Anexo VII: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VIII: Minuta do Contrato. 
 

UNIFLOR, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2018. 

 
 

                                                     Gabriela Merenda Grandizoli 
                    Pregoeira 

 

 



 

ANEXO I – 
TERMO DE REFERENCIA – 

Pregão Presencial nº 40/2018    -    Processo Administrativo nº 61/2018 
 

1 DO OBJETO  
1.1 Aquisição de um conjunto coletor de recicláveis composto por um caminhão novo/zero km 
equipado com coletor de resíduos recicláveis e/ou orgânico, através de Recurso oriundo do Instituto 
das águas do Paraná, para atender o Departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – Termo de referência deste 
edital completo. 
 
Valor Máximo R$- 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais). 

Item Qde Unid Marca Descrição Preço 
Unit. 

Máximo 
R$  

PreçoMáxi
mo Total 

R$  

1 1,00 UN  Conjunto Coletor de recicláveis: Caminhão 
novo/zero km, ano de fabricação no minimo 
2018, com capacidade de PBT de no 
mínimo 10.000kg e CMT de no mínimo 
11.500Kg, rodado duplo na traseira, com 
sistema de freio de serviços e 
estacionamento com acionamento a ar. 
Potência mínima de 155  CV e torque de no  
mínimo 60 mkgf - entre eixos, não inferior a 
3.500mm. Câmbio de no mínimo 5 marchas 
à frente e uma a ré sincronizadas, 
suspensão dianteira com molas de perfil 
parabólico e traseira semi elipticas ou 
parabólica. Coletor de resíduos recicláveis 
e/ou orgânicos, fabricado sobre sobre 
chassi em aço estrutural "LNE28"; com 
êmbolo de descarregamento tracionado por 
duas correntes laterais, livre de contato com 
a carga; com depósito para armazenamento 
de chorume de no mínimo 50 litros, dotado 
de registro de abertura e fechamento; com 
depósito para o transporte de óleo de fritura 
utilizado, de no mínimo 200 litros, dotado de 
registro de abertura e fechamento; com 
depósito emborrachado para o 
armazenamento de vidro de no mínimo 180 
litros; com calhas superiores para condução 
da água pluvial até o solo; com plataforma 
traseira fixa, dotada de sistema de 
amortecimento para apoio aos 
trabalhadores da coleta; com  sistema linear 
de compactação/acomodação do lixo; e 
forma que a carga não seja visualizada 
quando da coleta; com possibilidade de 
carregamento manual da praça de carga, 

290.000,00 290.000,00 



 

automatizado para containers de ferro 
padrão de 1,20 m3; com alças laterais e 
frontais de segurança para dois 
trabalhadores; com câmera de ré; com uma 
câmera interna com carregamento e 
descarregamento traseiro d infravermelho 
para visualização da carga. O sistema 
elétrico deve ser de 12 v. Afixação de arte e 
logomarcas deve ser de acordo com o 
modelo definido. As medidas mínimas de 
cada unidade devem ser: Altura mínima 
interna 1.450mm; Largura mínima   interna   
1.900mm;   Comprimento   mínimo externo 
total do equipamento 5.540 mm; 
Capacidade de acomodação de carga 3:1; 
Capacidade de compactação 4:1 ou 
superior; O volume livre para carga deve 
ser de no mínimo 10,00m³. O Fabricante 
deve possuir código 'NIEV' (Código 
Universal de Identificação do fabricante 
sobre chassi). 

 
1.2.1 – Disponibilizar assistência técnica em um prazo Máximo de 48 (quarenta e Oito) horas; 
1.2.2 – Disponibilizar equipamento (veiculo) de reserva em caso de manutenção acima de 05 dias, 
durante o prazo de garantia do veículo e que sejam problemas comprovadamente defeitos de 
fabricação; 
1.2.3 – Oferecer veículo para assistência no campo, próprio ou contratado; 
1.2.4 – Oferecer amplo estoque de peças para futuras manutenções; 

1.2.5–O licitante deverá emitir uma declaração, juntada a proposta de preços, que está apto a 
cumprir com os subitens acima descritos do n° 1.2.1 até o n° 1.2.4, firmando o compromisso pós-
venda, assinada e reconhecido firma em cartório do representante da empresa, deverá ser apresentado 
no envelope proposta. 

 
2 DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DO BEM, DA FISCALIZAÇÃO E 

DO PRAZO.  

2.1. O Veículo deverá ser entregue por profissionais e por meios habilitados, no período 
estabelecido neste item, contado a partir da data definida em contrato, mediante solicitação expressa ou 
via telefone do gestor do contrato. 

2.1.1. A entrega dos produtos será única, e deverá ser efetivada em até 60 (sessenta) dias, 
contados da data de emissão da Autorização de fornecimento, sendo a entrega diretamente nos locais 
indicados pela Prefeitura Municipal de UNIFLOR. 

2.2. Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 



 

2.3 No curso da execução do objeto contratual, caberá ao Município, diretamente ou por quem 
vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela 
exercida pela empresa contratada. 

2.4 O Município comunicará a empresa contratada, por escrito, as deficiências porventura 
verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

2.5 A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

2.6 A fiscalização do contrato será realizada pelo Departamento de Meio Ambiente, através do 
Diretor Reginaldo Gonçalez.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO II 

Pregão Presencial nº 40/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2018 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ Nº: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ENDEREÇO COMPLETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

TELEFONES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-MAIL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

PLANILHA (PROPOSTA) DE PREÇOS 

Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para (inserir o objeto da 

licitação),conforme termos do Edital de Pregão Presencial nº 40/2018. 

 

ITEM QT OBJETO UNIDADE MARCA V. UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$  

       
       

TOTAL  
*Inserir valor total por extenso 

OBS:  

1). Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos, todas e quaisquer 

despesas de responsabilidade da licitante que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do 

objeto licitado.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA (MÍNIMO 60 DIAS CORRIDOS): 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

Identificação e assinatura do representante legal da licitante 

Observação:   - Além do exigido no item 4.4 do edital, será desclassificada a proposta que não 

conter a descrição precisa da bem ofertada equivalente à do bem solicitado, quantidade e marca; 



 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO III 

 

 

Razão Social da Licitante 

Edital de Pregão Presencial nº 40/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2018 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

Declaramospara os fins de direito, na qualidade de licitante do Processo Licitatório, 

sob a modalidade Pregão Presencial nº 40/2018 , instaurado por essa Prefeitura Municipal, que junto à 

empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxx, que até a 

presente data não fomos condenados nas sanções do inciso III e IV, art. 87, da Lei 8.666/93, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

 

     xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

 

                   Identificação e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 



 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IV 

 

 

Razão Social da Licitante 

Edital de Pregão Presencial nº 40/2018 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (cumprimento da Lei nº 9.854/1999) 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(representante legal) 

 

 

  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 



 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V 

 

 

Razão Social da Licitante 

Edital de Pregão Presencial nº 40/2018 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO (cumprimento da Lei nº 10.520/2002) 

 

 

 

   A licitante abaixo assinada, participante da licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 40/2018, por seu representante legal, declara, na forma e sob as penas impostas pelo 

artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

 

 

     xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

 

                   Identificação e assinatura do representante legal da licitante 



 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VI 

Razão Social da Licitante 

Edital de Pregão Presencial nº 40/2018 

 

 

(MODELO) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU  

ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito que recebemos todos os documentos e anexos 

referentes ao edital do processo licitatório declinado e tomamos conhecimento de todas as 

informações necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

 

_____________, ______ de ___________ de _____. 

 

 

 

(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente) 

 

CARIMBO CNPJ 



 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VII 

 

Razão Social da Licitante 

Edital de Pregão Presencial nº 40/2018 

 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
 
 
 
                                  Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa-------------------------------------------------------------------------------------

----------------CNPJ nº.--------------------------------------é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos  termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial no 40/2018, 

realizado pela Prefeitura Municipal de UNIFLOR. 

 

 

 

 
_____________, ______ de ___________ de _____. 

 

 

(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa proponente) 

 

CARIMBO CNPJ 

 



 

ANEXO VIII 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº 

.............../2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE UNIFLOR E A EMPRESA 

............................................................................................ 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE UNIFLOR, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediado a Avenida das Flores, 118, centro, UNIFLOR, Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° ..............................................., a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
Sr.................................................................., e de outro lado a EMPRESA....................................., 
pessoa jurídica de direito privado, situada à ................, na cidade de .................., Estado do ................., 
portadora do CNPJ nº ....................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por ............................, portador do Cadastro de Pessoa Física nº .......................... e da Cédula de 
Identidade RG nº ............................, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Aquisição de um conjunto coletor de recicláveis composto por um caminhão novo/zero km equipado 
com coletor de resíduos recicláveis e/ou orgânico, através de Recurso oriundo do Instituto das águas 
do Paraná, para atender o Departamento de Meio Ambiente do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – Termo de referência deste 
edital completo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, 
publicado no D.O. de 09/08/2000 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações e, fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Presencial nº 
40/2018, que faz parte integrante deste instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 
demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública pertinentes. 

2.2 A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar a execução do objeto deste, desde que o subcontratado atenda as exigências de habilitação 
e qualificação especificadas na licitação vinculada ao presente contrato, mediante aprovação do 
CONTRATANTE. 

2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da 
Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma 
preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 

2.4 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.1 O valor total do contrato é de R$ .................................... (.......................................................). 



 

3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 
verba, inclusive quanto ao quantitativo previsto. 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato correrão as expensas de recursos 
provenientes da dotação orçamentária nº 

...............................................................................................................................................................
3 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em 
Lei, salvo, às supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 

4.1 O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser 
apresentada até o segundo dia útil da entrega; 

4.2 O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega da Nota Fiscal;  
4.3 A critério do CONTRATANTE, será procedida consulta junto aos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, para verificação da situação da mesma, relativamente às condições de 
habilitação exigidas na licitação vinculado a este contrato, cujos resultados serão impressos e juntados 
aos autos do processo próprio. 

4.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção 
pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente regularizado. 

4.5 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada 
a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.5.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

4.6 Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, configurando área econômica extraordinária ou 
extracontratual. 

4.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 

 



 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO E 
FISCALIZAÇÃO:  
5.1. A entrega do veiculo será única e deverá ser efetivada no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados 
da data de emissão da autorização de fornecimento, sendo a entrega diretamente nos locais indicados 
pela Prefeitura Municipal de UNIFLOR. 
5.2. Para a solicitação de entrega, o CONTRATANTE obedecerá a informação da existência de 
recursos orçamentários, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 

5.3 O recebimento do bem dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e 
consequente aceitação pelo chefe ou coordenador destinado; 

5.4 Caberá ao fiscal do contrato rejeitar total ou em parte, o bem entregue em desacordo com o 
objeto deste. 

5.5 A aceitação dos bens contratados, somente ocorrerá após conferência dos quantitativos e 
verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele que não atenda, em seu todo, 
às condições previstas neste instrumento, ou que se mostre incompatível com padrões de qualidade 
contratados. Ficando ainda suscetível à fiscalização do fiscal do contrato, quando ocorrer o ato de 
entrega do referido bem. 

5.6 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso. 

5.7 Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se 
refere o contrato; 

5.8 No curso da execução do objeto contratual, caberá ao CONTRATANTE, diretamente ou por 
quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo 
daquela exercida pela CONTRATADA. 

5.9 A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA. 

5.10 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente. 

5.11 O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura 
verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
5.12 A fiscalização por parte do Município deste contrato será exercida pelo Diretor de Departamento 
do Meio Ambiente, pelo Diretor Senhor Reginaldo Gonçalez. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

6.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os fornecimentos sejam 
realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 
relacionados particularmente com a entrega; 

6.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não 
transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e 
expressa anuência da Contratante;  

6.3 Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de pagamento com 
eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 



 

responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos e impostos, bem assim quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 

6.3.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 

6.4 Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 

6.5 O objeto deverá ser entregue diretamente local indicado na ordem de compra, mediante a 
solicitação e quantificação do fiscal do Contrato; 

6.6 Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da entrega 
respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito do bem ou se estiver 
fora de especificação contratada; 

6.7 Todo e qualquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações do 
CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente 
atendidas; 

6.8 Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA 
em caso de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, responsabilizar-se pelos danos 
eventualmente causados; 

6.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

6.10 Quando da subcontratação dos bens aqui contratado, total ou parcialmente, a CONTRATADA 
obriga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do presente contrato, 
respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas; 

6.11 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este 
instrumento. 

 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 

6.12 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que cumprida as 
exigências explicitadas neste instrumento; 

6.13 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 

6.14 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e especificações; 

6.15 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades:   

I - advertência; 



 

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93;  

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar a 
rescisão contratual;  

V - A CONTRATADA ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciada junto aos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 
legais. 
§ 1º - A multa devida, será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou quando for 
o caso, cobrada judicialmente;  
§ 2º - A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA, por 
escrito, no prazo máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, 
que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90; 

7.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que 
lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir: 
§ 1º - São motivos para a rescisão do presente Contrato:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular 
respectivo;  
II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do fornecimento; 
ou a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;  
III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste 
contrato, sem anuência da contratante;  



 

IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93;  
VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o 
falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
VIII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  
IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes 
dos fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
VII e XI do parágrafo anterior;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;  
III - judicial, nos termos da legislação;  
a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a:  
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
II - pagamento do custo da desmobilização.  

8.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as 
demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras 



 

medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 
11/09/90; 

8.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que 
lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
CLAUSULA NONA: DA VIGÊNCIA 
9.1 A vigência deste Contrato, terá início depois de cumpridas as formalidades legais e perdurará pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Nova Esperança– PR, para dirimir toda e qualquer 
questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que 
sejam. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante 
duas testemunhas, a todo os atos presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 
 
Uniflor, Estado do Paraná, aos ............dias do mês de ...............................de 2018.  
 
 
          CONTRATANTE                                    CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHA: ________________________ 
 
 
TESTEMUNHA: ________________________ 


